
 

 

 

DECLARAÇÕES 

 

AO 
MUNICÍPIO DE JAHU 
 
PROCESSO N.º 0300007293/2023-PG-3 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 072/2024 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇAO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DO TIPO 
HORTIFRUTI PARA OS USUÁRIOS DOS SERVIÇOS QUE FORNECEM ALIMENTAÇÃO DA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE JAHU, COM 
ENTREGA PARCELADA, PONTO A PONTO. 

 

 

TOTAL HORTI LTDA – EPP, empresa comercial, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 

50.691.571/0001-98, Inscrição Estadual nº 461.145.563.110, com sede à Rua Coronel Medeiros, nº 911, 

Jardim São Cristóvão, Monte Alto - SP, CEP 15.910-000, neste ato representada por seu titular, o Sr. Luiz 

Carlos de Aguiar Abreu, abaixo assinado, pela presente, DECLARA sob as penas da Lei: 

a) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo. 

c) para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21, que não emprega 

menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 

menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz (artigo 7°, XXXIII, da Constituição). 

d) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal. 

e) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

f) como empresa de pequeno porte, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49. 



 

 

g) que observa as normas relativas à saúde e segurança no Trabalho, para os fins estabelecidos 

pelo parágrafo único do artigo 117 da Constituição do Estado de São Paulo. 

h) que não possui em seu quadro societário, cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou 

colateral, por consanguinidade ou por afinidade, até o terceiro grau, de servidor público Municipal do ente 

licitante, que nele exerça cargo em comissão ou função de confiança, seja membro da comissão de 

contratação, agente de contratação ou autoridade ligada à contratação. 

i) que a empresa não possui qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do 

artigo 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e alterações, cujos termos conheço na 

íntegra; e que preenche os requisitos de habilitação previstos no item próprio do respectivo edital, exceto 

no que diz respeito aos requisitos de regularidade fiscal e trabalhista, os quais poderão ser comprovados 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período - a critério único dessa Administração, 

para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e apresentação de 

eventuais certidões negativas, ou positivas com efeito de negativas. 

j) que não foi apenada com declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, por qualquer ente da Administração Pública direta ou indireta de qualquer das 

pessoas políticas em virtude de contratos anteriormente celebrados, nos termos do art. 156, inciso IV, da 

Lei Federal nº 14.133/21 e posteriores alterações. 

k) que não está impedida de contratar com a Administração Pública de qualquer esfera, bem como 

que não possui entre seus proprietários nenhum titular de mandato eletivo.  

l) que tem conhecimento dos serviços que consta no termo de referência e seus anexos para os 

quais forneceu a proposta e que os realizará de forma satisfatória; 

m) que tem conhecimento das formas e condições de pagamento para a prestação dos serviços;  

n) que não consta no cadastros de impedidos, inidôneos e sancionados mantidos pelo Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo; no cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 

mantido pela Controladoria-Geral da União e no cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, 

mantido pela Controladoria-Geral da União. 

o) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo 

como firmes e verdadeiras.  

 



 

 

Por ser verdade assina o presente. 

 

Monte Alto/SP, 1º de julho de 2024. 

 

_____________________________ 

Luiz Carlos de Aguiar Abreu 

CPF 217.621.158-83 

RG 32.800.417-0 

Titular (Proprietário) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

DECLARAÇÕES 

 

AO 
MUNICÍPIO DE JAHU 
 
PROCESSO N.º 0300007293/2023-PG-3 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 072/2024 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇAO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DO TIPO 
HORTIFRUTI PARA OS USUÁRIOS DOS SERVIÇOS QUE FORNECEM ALIMENTAÇÃO DA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE JAHU, COM 
ENTREGA PARCELADA, PONTO A PONTO. 

 

 

TOTAL HORTI LTDA – EPP, empresa comercial, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 

50.691.571/0001-98, Inscrição Estadual nº 461.145.563.110, com sede à Rua Coronel Medeiros, nº 911, 

Jardim São Cristóvão, Monte Alto - SP, CEP 15.910-000, neste ato representada por seu titular, o Sr. Luiz 

Carlos de Aguiar Abreu, abaixo assinado, pela presente, informa que, caso venha sagrar-se vencedora do 

certame, seguem os dados do representante legal para assinatura do instrumento contratual: 

DADOS DO RESPONSÁVEL LEGAL RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO: 
Nome e Cargo: Luiz Carlos de Aguiar Abreu 
C.P.F.: 217.621.158-83 
RG: 32.800.417-0 
Data Nascimento: 29/08/1982 
Telefone/Celular: (16) 99704-9058 
Endereço residencial completo: Rua Antônio Maria Terron, nº 80, Monte Alto - SP, CEP 15.910-000 
E-mail pessoal: aguiar-abreu@uol.com.br 
E-mail profissional: total-horti@uol.com.br 

 

Monte Alto/SP, 1º de julho de 2024. 

 

_____________________________ 

Luiz Carlos de Aguiar Abreu 

CPF 217.621.158-83 

RG 32.800.417-0 

Titular (Proprietário) 
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